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EMENDA ADITIVA- PROJETODELEI 85/2019

AUTORIA DO PROJETO: Executivo Municipal

BESOBREASDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS PARA OEXERCÍCIODE 2020, E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS

inanças, Orçamento,Fiscalização, ControlooTributária desta Câmara
Municipal do Riboirão Preto, Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 143,€;

+ da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Proto, c.c artigo 215, e seguintes, do
Regimento Interno, apresentamosa seguinto EMENDA:

1) Adiciona parágrafo único aoartigo 16 do Projeto de Lei 85/2019, com a vigorar com a seguinte
redação:

Art 16 [omissis]

1ao V- fomissis)

Parágrafo único. A transferência referida na alinoa “g” do Inciso | deverá destinar pelo menos
2684 (vinto o cinco porcento) para utilização exclusiva como verba do subvenção complementar.
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Sala das Sessões, 08 de junha de 2019.
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JUSTIFICATIVA

Emenda sugerida pelo Presidente do Conselho de Acompanhamento e Contrate
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (CACS-Fundeb) na
audiência pública promovida por esta Comissão Permanente noúltimodia 15 de maio, buscando
a reserva de recurso oriundo do FUNDEB para manutenção o reformas nas escolas municipais
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